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Ao 
Ministerio Publico do Estado da Bahia 

 

Ref.: Conferência de Documentos Fiscais e Comunicação de 
Incorreções 

 
Nota Fiscal 00001571 Emissão: 27/05/2025 

 
 

 

Prezado(s) Senhor(es): 

 
 

Em atendimento às disposições do artigo 266 e parágrafos do Decreto 
83.263/79 - RIPI- e Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e serviços - ICMS 
na conferência a que procedi(emos), encontrei(amos) a(s) iregularidade(s) abaixo assinalada(s) 
pelo(s) respectivo(s) código(s), pedindo considerar(em) a(s) correção(ões) adiante efetuada(s), 
além das providências cabíveis: 

 
 

CÓD. IRREGULARIDADE 
  

CÓD. IRREGULARIDADE 
 CÓD 

IRREGULARIDADE 
01 Razão Social 13 Quantidade (produto) 25 Nome do Transportador 

02 Endereço 14 Descrição dos Serviços 26 Endereço Transportador 

03 Município 15 Preço Unitário 27 Termo de Isenção do IPI 
04 Estado 16 Valor do Produto 28 Termo de Isenção ICMS 

05 Nº de Inscrição no CNPJ 17 Classificação Fiscal 29 Peso – Bruto/Líquido 

06 Nº de Inscrição Estadual 18 Alíquota IPI 30 Vol. – Marca/Nun/Quant 

07 Nº de Insc. Municipal 19 Valor do ISS 31 Dados da agencia 

08 Cidade 20 Base de Calculo do IPI 32 Valor por extenso 

09 Bairro 21 Valor Total da Nota 33 Data de Vencimento 

10 Data de Emissão 22 Alíquota do ICMS 34 Histórico 

11 Data de Saída 23 Valor do ICMS 35 End. para Cobrança 

 
12 

 

Unidade (produto) 
 

24 
Base de Calculo do 
ICMS 

 
36 

 

Outros 

 
 

CÓD. RETIFICAÇÕES A SEREM CONSIDERADAS 

14 

Acrescimo das informações: 

Campanha: OS 20/25 - TRANSPARÊNCIA NOS FESTEJOS JUNINOS 
Aos Cuidados da Morya Comunicação e Propaganda Ltda, CNPJ 15.250.483/0001-50, Inscrição 
Municipal: 017.535/001-62 

 

De acordo com o parágrafo 4º do Art. 266, far-se-á a comunicação por carta, da qual o expedidor corservará 
cópia, provada a expedição com "A.R." do correio ou recibo do próprio destinatário, firmado na cópia da carta. 

A fim de serem atendidas as disposições legais, solicito(amos) seja esta anexada à via do documento fiscal em 
questão, devolvendo-nos a cópia com seu "CIENTE". 
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